
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 125/2025 
 

O Projeto de Lei nº 125/2025 propõe a criação do Banco de Óculos Municipal, 
com o objetivo de promover o fornecimento gratuito de armações e lentes de óculos, 
oriundos de doações, a pessoas em situação de vulnerabilidade social ou de baixa renda no 
Município de Sorocaba. 

 
A proposta parte do princípio de que a saúde visual é um direito essencial para o 

exercício pleno da cidadania, sendo condição indispensável para o estudo, o trabalho e a 
realização das atividades cotidianas. O projeto atende diretamente às garantias 
constitucionais do acesso à saúde (art. 6º da CF/88) e da dignidade da pessoa humana (art. 
1º, III). 

 
Além disso, ao prever a participação da sociedade civil, de organizações sociais e 

da população em geral por meio de doações voluntárias, o projeto estimula a solidariedade 
comunitária, promovendo uma ação de grande alcance social com baixo custo ao poder 
público. 

O projeto também se mostra adequado do ponto de vista técnico e jurídico, ao: 
 Estabelecer que as normas operacionais serão definidas por regulamento do Poder 

Executivo, respeitando a separação de competências; 
 Prever a comprovação de baixa renda e a apresentação de prescrição médica, 

garantindo o correto direcionamento do benefício; 
 Permitir a utilização de ferramentas digitais para facilitar o acesso e a solicitação do 

benefício, promovendo a inclusão digital e a desburocratização. 
 
A atuação do Banco de Óculos se insere no campo das políticas públicas de 

assistência social, saúde e inclusão, alcançando públicos que, por restrições econômicas, 
muitas vezes permanecem à margem de serviços básicos. 

 
Conclusão: 

Considerando sua relevância social, simplicidade de execução e aderência aos princípios da 
cidadania e dos direitos sociais, esta Comissão de Cidadania e Defesa do Consumidor 
manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 125/2025. 

 
S/C., 10 de abril de 2025 

 
HENRI ARIDA 

Presidente da Comissão/Relator 
 

ROGERIO MARQUES 
Membro 

 
FERNANDA SCHLIC GARCIA 

Membro 
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